
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu s1ncio

no e promulgo a seguinte Lei:
Art. 19 - Fica denominada de "Escola Municipal Presi-

dente Tancredo de Almeida Neves", a Escola Municipal situada na
Rua Elvira M. da Conceição, Bairro Canudos.

Art. 29 - ~sta Lei entrará em vigor na data de su~ pu-
blicação, revogadas as disposições em contrária.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos
trinta e um (31) dias do mês de agosto do ano de 1987.-
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Denomina "Escola
sidente Tancredo
ves" , uma Escola
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